
 

 

  
 

MEMO. nº. 006/2019 – SCOM  

 Brasília, 14 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 111.201 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 111.201, com o título “Tornar 

santinhos obrigatóriamente biodegradáveis” (sic), que alcançou, no período de 08/10/2018 

a 18/11/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, conforme a ficha 

informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ideia Legislativa nº 111.201 

TÍTULO 

Tornar santinhos obrigatóriamente biodegradáveis (sic) 

DESCRIÇÃO 

A cada ano eleitoral, as ruas são inundadas com santinhos dos candidatos a cargos do governo, 

os quais além de sujar as ruas entopem bueiros e podem causar inundações em algumas 

localidades. Tornar obrigatório eles serem biodegradáveis permite que evitar possíveis danos 

ambientais e enchentes. (sic)  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Pedro Carvalho 

E-mail: pscc10@gmail.com 

UF: Rio de Janeiro 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=111201   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 08/10/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 18/11/2018 

Total de apoios contabilizados até 13/02/2019: 20.015
  


